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JUSTIFICATIVA

SR. PRESIDENTE:

O projeto de Lei que ora submeto a apreciação dos
Ilustres Senhores Vereadores objetiva, acima de tudo, recolocar
esta Casa na posição de vanguarda que sempre ocupou e,
também, permitir que nossa caminhada seja feita
RIGOROSAMENTE dentro dos estritos limites da Lei,
especialmente no que tange a atual Constituição
Federal, promulgada em 05/10/1988.

A cobrança do adicional do Imposto Predial de
Territorial Urbano ( IPTU ) , relativo ao exercício de 1992,
determinado pelo Sr. Prefeito Municipal, acatando decisão de
caráter não definitiva do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, PRECISA CESSAR IMEDIATAMENTE, sob pena de
permitirmos a violação do Estado de Direito e das Garantias
Individuais, consagradas na Constituição de 1988.

Ademais, a sociedade como um todo repudia tal
cobrança, especialmente porque existem precedentes do Supremo
Tribunal Federal, CONSIDERANDO INCONSTITUCIONAL SEU
LANÇAMENTO E RESPECTIVA EXIGÊNCIA.

Por essas razões e pelos fatos a seguir relacionados,
ENTENDO QUE ESTA CASA NÃO PODE E NÃO DEVE assistir
passivamente o confronto entre o Executivo e a População,
enquanto a Procuradoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo,
busca impedir tal cobrança, utilizando-se da via judicial.
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DAS RAZÕES E DOS FATOS

1. - Esta Casa, com o devido respeito aos Nobres
Vereadores, deve cuidar da questão, notadamente porque aqui
nasceu a cobrança do IPTU, com a aplicação da alíquota

10	 progressiva, considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal.

2. - É preciso, pois, resgatar a imagem do Legislativo
Municipal e ' não, aguardar uma decisão final do S.T.F., já
sabidamente contra a cobrança do IPTU progressivo. A população
paulistana aguarda e confia nos Ilustres Vereadores que compõe
esta Casa e que, irão impedir tal cobrança, APROVANDO ESTE
PROJETO DE LEI, através do qual SERÁ CONCEDIDA ISENÇÃO
FISCAL a todos os contribuintes sujeitos ao pagamento do
adicional do IPTU relativo ao exercício de 1992 e decorrente da
aplicação da alíquota progressiva instituída pela Lei Municipal n°
11.152, de 31 de dezembro de 1991.

3. - A imprensa tem noticiado, de forma repetida,
inclusive com manchetes de primeira página, que o IPTU
progressivo deixou milhões de pessoas inadimplentes e entre elas,
o próprio Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso,
como conseqüência dos executivos fiscais distribuídos pela
Municipalidade.

4.- Tal situação se constitui em FLAGRANTE INJUSTIÇA
SOCIAL, porque afeta pessoas que, na verdade, nada devem ao
Erário Público Municipal, e, no entanto, estão sendo processados
pela Prefeitura, sob a alegação de que é preciso evitar a
prescrição do IPTU e viabilizar sua cobrança.

y5
COO. ocei



W, xg'/it 720, a

FI.3

5. - Neste particular, ressalte-se que o próprio
comunicado da Secretaria Municipal de Finanças, realizado no dia
20 de dezembro de 1996 e veiculado nos jornais de grande
circulação da Capital, demonstra, em seus itens 4 e 6, que:

•	 a). - A Administração Municipal é contra a cobrança;

b). - A cobrança é feita para se evitar responsabilidade
civil e penal do Prefeito e ou funcionários;

c). i Existe Recurso Extraordinário no S.T.F., interposto
pela Procuradoria Geral da Justiça.

6. - Verifica-se, que o contribuinte do IPTU, ou seja, uma
parcela significativa da população de São Paulo, continuará
prejudicada pelas ações judiciais já distribuídas e que, se
contestadas, serão julgadas contra a Prefeitura, trazendo-lhe, ao
invés da receita, despesas judiciais de grande monta para o Erário
Municipal.

7. - Não há dúvida, esta Casa deve reparar o mal que
causou ao contribuinte ao aprovar a Lei Municipal n° 11.152,
estabelecendo a cobrança do IPTU progressivo, quando a
legislação tributária não permitia tal prática. NA VERDADE, TAL
IMPEDIMENTO LEGAL CONTINUA EM PLENO VIGOR.

8. - Procurando esclarecer aos Ilustres e Nobres
Vereadores, informo que a inconstitucionalidade da Lei Municipal
n° 11.152, decorre da aplicação do próprio texto da Constituição
que criou o imposto progressivo.

Tal previsão está contida no artigo 182, parágrafo 4°,
inciso II, da Constituição Federal, que estabelece:



W~,i0

FL.4

Art. 182. - A política de desenvolvimento urbano,
executada pelo Poder Público Municipal,
conforme diretrizes gerais fixadas em lei
tem por objetivo ordenar o pleno desen-
volvimento das funções sociais da cida-
de e garantir o bem estar de seus habi-
tantes.

Parágrafo quarto: É facultado ao Poder Público
, municipal, mediante lei específica para área

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei
federal, do proprietário do solo urbano não
edificado, subutilizado ou não utilizado, que
promova seu adequado aproveitamento, sob pena,
sucessivamente de:

1- 	

II- imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana progressivo no tempo.

9. - Esta Casa equivocou-se, em dezembro de 1991 ao
aprovar Projeto de Lei do Executivo, criando o 1PTU progressivo,
porque NÃO HAVIA LEI FEDERAL REGULAMENTANDO O USO DO
SOLO. Na verdade, AINDA HOJE NÃO EXISTE TAL LEI; o que
impede sua cobrança.

10. - A aprovação do presente Projeto de Lei evitará,
também, a ocorrência dos seguintes fatos, que atingiram
diretamente a população paulista e suas Instituições Sociais e
Políticas:

a. - Litígios entre Locadores e antigos Locatários que
não mais ocupam o imóvel tributado.

CÓD. 0681
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b.- Acúmulo de ações judiciais. São mais de 1 milhão de
contribuintes que estão sendo executados;

c.- A possibilidade da Municipalidade responder por
danos morais, o que, por certo, lhe trará prejuízos de
grande monta.

d.- O descrédito do Poder Legislativo.

11. - Finalmente, Ilustres e Nobres Vereadores, a
aprovação deste Projeto de Lei se impõe porque a receita
decorrente da arrecadação do diferencial do IPTU, relativa ao
exercício de 1992, não está prevista no orçamento do Município,
para o corrente exercício, não lhe trazendo, por conseqüência,
qualquer redução em sua capacidade econômica.

São Paulo, 3 de fevereiro de 1997
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: do valor das preatações em que se decomponha,' poderao ser
desprezadas as fraçoes de moeda."I

• IV .. 'Art. 27 - O . imposto calcula-se sobre
1 o valor venal do imóvel, ã razão dee , ,	 ..•
t. AL/QUOTAS ,;" 	 -•-• - t": • CLASSES DE VVI'
[0,75	 • ' • " 	 ate	 50
i 0,95	 ••- '	 acima de	 50	 até :' 	 100

40 - nn wiler de Imnelaén InfauTv--,--;--------•—§ 4• - Do valor do imposto integral t—ciu-,•• 	 -• ' LEI N9 11.152 , DE ° 30 DE DEZEMBRO DE 1991.	 .	 .	 --	 •‘'
Altera a legislação relativa aos Imposto

.,
á-

.•	 •	 .	 Predial e Territorial Urbano e ãs Taxas
- l •	 'de Limpeza Pública e de Conservação' de •

• Vias e Logradouros Públicos, e dl outras'-
,-	 ••	 , providencias.	 .	 ..	 .	 ••(":.`,.1
• , ...LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Municipio de São Pati , • • •
• '. •'^ lo, - usando das atribuiçoes que lhe são conferidas por'le.C-•:
• Faz saber que a Camara Municipal,em sessão de 30 de s doe ''zembro • de 1991, decretou e eu promulgo a seguinte leis. ? •
• •.•	 - 	 •.-.	 . Art. 19 - Os artigos 79,_17,_19,_

-• .:3 .,39, 87 .• 94 e'relepectivoe parãgrafos, todos da Lei . n9 i
-•:s: -"; • 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com a redação que lhes
•'-'1 . .. foi conferida pelas Leis n9 10.394, -de 20 de novembro-de
..',• .-•.,. ,1987, 10.805, de 27 de dezembro de 1989 e 10.921, de 30 •

-..,'„.*:,',..:*•' ds. „dezembro de 1990, passam a vigorar com a, seguinte roda.
.:•• 	 çaoi ,..:ck.',...,.•	 .

. -,•. ,.,....,4,- .• ,..„, ,.. 	 I - 'Art. 79 - O imposto calcula-se sobre
.•-••=.•••.- • o'veloi venal do imóvel, ã razão der	 s.,	 . :...

I n tratando-se de imóvel utilizado exclu
1 -m.. e..' . siva ou predominantemente como residência:
' T . ;AL/QUOTAS	 •	 .	 .	 • CLASSES DE VVI I
...

! ' :":...- ,. "f • .(i)	 ;	 .	 • EM	 UFM	 ... n• • •,	 • • e...Z. ';',7).	 •	 ;,,,..}.	 -,,	 . 	 •
t.	 •	 * ‘ até •	 ''..' 550'•„?",',.....5,-; _• 0,20-•	 • -	 .	 11".I T.:eçf.0,40'k-• 	-' acima	 de 	 ' ' •	 550 • "-até •" $11..400,'.,!..:?,•-•:,;1,;:•0,60 t;-:., 	 - acima * de	 1.400'	 até .	 4.600...-.7..., :,..,.

''...,-...V • • -0 80 ''r" f ' . acima	 de	 •	 4.600	 até	 15.000
• acima de	 15.000...	 . 

• •	 ,.	 ......,..	 .
"•	 II --nos demais:	 •casos:	 .	 •

-?',.1,-••••,'4••••ALIOUOTAII • 	 :. CLASSES DZ VVI
..	 '	 '..;.'.4.-•': OU,. 	 • /••• . '4'	 • .	 .	 • •	 - ral e :Mn e,- • •-::

, ' até -3..,' 80
- -•:5-: t•fãA9,753§0,,. ...x, .	 i.,, • , .., , . 	 acima:, de ,-' ,080 4 ,,,até s, '	 ' 300	 .' ..,

„•;.,	 .., V	 ,Ü	 ,,...	 , acima , de ..
3
; ..,300 e . ;,até -; .: 4.:::› 500, 2.-t

1,15..7* - .„.'..,•,.:, ,•„	 . .'• acima de' '' ' • 500; ? ' até", - 	 800;
;...r .• :J..21,30 :*.'°•.,„' 	 ."-::..,"---."7;..--„ ,	 : acima. de' .	 800 ' ” até " • 1.200' : .!
• n.	 7,•:1,50•!.e..' 	 _-

	

, `,",••• ."44.4 ' - 	 :, • • ' acima . de	 1.200	 , até . . 2.600
'• •:::',:f.';1;,70,..,-."',..,,,," 	 acima "de t.,•-- 2.600 ''±' até	 10.000 - . I

J.4'52.40 --.:'''ft?41"' 	 '	 '	 acima,. de -.10.000 • ,-'.' • '' 	 - -- - -
..;..v.zi:.;i: ..--ni-4,..4..-.: .49. z-. 5 19 - O imposto é calculado sobreca' s, porção •

do valor venal do imóvel compreendida em cada uma;das•faixas
t"''' 'K)= • estabelecidas mi Unidades de Valor Fiscal do Município • de' }r .'	.4'.. ' -... •• -...c.,1 Sao Paulo..r.ufM, mediante a aplicação da alíquota, correapon :14

ix_si,31,.:._,,, ,. . • , •	 .5 29 - O valor do imposto é determinado pela,. i
%"," .".....

	

dos 	 apurado. na conformidade dente artigo.' 
-:.': 	 ‘*II - 'Art. 17 - O lançamento considera-se re-;

gularmente notificado -ao sujeito paseivo com a entrega da no ,, i
•:::,`,1.'•,.,-,,, ...t- tificação-recibo, pessoalmente ou pelo correio, no prõpraf ...
,,,,,,..•Vi-Vglocal do imóvel ou no local por ele indicado, observadas . as I •

,i'd/opeeIções contidas ma regulamento. •
'.•.. "aid:Zaw-e-: ...• - • 5 19 - A autoridade administrativa poderl're.
'_;*	 ,,cusar,o domicilio eleito pelo sujeito passivo, quando impo.- ,,,

•..1.,. :•:...91b1/.1,„,te 1,99 dificulte a arrecadação ou a fiacalização do tri
bu	

:
-,''	 ,••'•• ,	 to..	 ,-	 •	 .	 . •	 •-

§ 29 - A notificação' pelo correio -dever& ser .-'- 'v.2:.',,N- , e ..,, ,:precedida de divulgação, a cargo do Executivo, na imprensa ‘
'	

.4
,,,,j,`-.S.:2-•,,oticial • no mínimo, em dois jornais de grande circulação no' ..,..
:.'"!•••"3..Municiple, das datas de entrega nas agências postais das no-..
,.,...x.,...-:,. tificaçoearrecibo de cada região da cidade e das suas corres a' .'
0• -:,'-:,..jpondantes datas de vencimento..

- .-,...... *- i s'.*:,,,"".',"1.••• - 5 39 - Para todos os efeitos de diisito," no„, .•
•' 
e ',caso do'parégrato anterior • respeitadas as suas dirpoeloSes,

---;,',%.~ . -presume-ae feita a notificação do lançamento, • regularmente s*.,.:".•,g-••••.,"'constituldo o crédito tributtrio correspondente, 5 (cinco) '• '•
' r•-;.--?;•••", dias apõe a entrega das notificações-recibo nas agências pot" • i,' ,/..ot•-•••:,	 iA • ••••. -;.;ktals. •. •	 •	 .
i,'. ,,,,,,,4, 1,,,,.,	 • 5 49 - A presunção referida no parlgrafo an- Vk

I .'s , '-..,,,,.tarlor•é relativa e poder& ser ilidida pela comunicação - do
-,;,-.....r. "'Yh.niq' recebimento da notificação-reicibo, protocolada pelo su- .'
•:, ..f.:',.Ê% jilto passivo junto I Administração Minicipal, no prazo mi:dm dee -- l•

••..-' •-" 15•(quinse) dias da data de sua entrega nas agênciaspostala.,.

	

....	 ,.	 ,
-'1"...1':-.:.'..PC.'"sdPiL"I'0.11` V;•:.,•=•-• 5 59 . - Na impossibilidade de entrega -da'

."1n';:, 'notificação":•recibo na' forma' prevista neste'artigo;- ou no'.
7..,..-.,..•'.'„,••-=-Ciso -de recusa 'de 'seu recebimento,' a notificação do lança.,
•''''"'•" 	 to* far-se-ã por 'edital, consoante o disposto . ma, regula,
•;•.... t-,..• .mento...,• -,,,, ....: 	 .1..	 .
:.:?4,.,:-..i.",...-5„Pi.	 4- C' •t III • -• "Art. 19 * - O'pagaznento do imposto co-,
;•..-0- er'..,.-"dirã• ser efetuado-da uma 'só vez ou em 10' (dez) . prestaçoesr
• :̀,;2tiquals, mensais . * sucessivas, na forma aprazo . regula:nen

:''''',••:-3,'••••...."'„.taras,.reopeitado o limite minizao, por prestação, " de ,;-• 31.
á' 4 r•J(trels • por:cento) . do valor da Unidade de Valor Fiscal do'
..:,,4,...,;,-..-..14uniciplo de São Paulo --UFM, vigente a 19 de janeiro do
,. : : • exercicio.a que corresponda o lançamento,, fitando faculta'
•,...'-:,..-zii:-..-r do ao -contribuinte o pagamento simultineo de diversas •
;s:'-,"„,••••';.praestaçoes.

'...	 .	 '',''Z	 4	 •,,,•;• ,;NF,,s; -,,,.. I" . - - . . ... -1 § 19 - Para efeito de 'lançamento, o impo.
.- 15.?4,, to calculado ea moeda corrente, na formado artigo 79, se

• .„:,..ré convertido em número de Unidades de Valor Fiscal'do Mu-.	 4.- •, .nicipio 'de São Paulo - UFM, pelo valor vigente no.mes de
- -,...•,,....:••ocorriincia do fato gerador da obrigação;'-tributtaria e,..„pa-

-	
;

. -- t is rae-fins de pagamento, reconvertido em moeda correntae:P41-- I
-. . - •••••- ) lo'valor da Unidade de Valor Fiscal do Municipio • de =• :'_São • •

--	 -• Paulo I-' UFM, vigente no mês do vencimento.
.; ..--'. : --.. 	 '' ' .. '4 ' .. .1 '529 - No caso de pagamento-mtantecipado,l,

. " . 	 o valor da prestação expresso em Unidades"de` Valor Fiscal,
do Município-de Sao Paulo - UFM, seri reconvertido em moa,'

..;.•'- Irdeacorrente pelo valor vigente' no mis do' pagamento-' l•-. 	 's
. " •	 § 39 - O recolhimento do imposto não 1.1a-.:.

• . 4. ;• ...-..porta em presunçao, por parte da Prefeitura, para "quais-
z" .. .. ,... quer fins, da legitimidade da propriedade, . do	 •domInio,
' , '• util ou da posse do imóvel. 	 •

C42•.'...P,•..-:	 • • § 19- Orimposto • : calculado sobre a por-1• ção do valor venal do imóvel compreendida. em cada uma das
,,faixas estabelacidas em Unidades de Valor Fiscal do Muni-
cípio de São Paulo - UFM, mediante a aplicação da aliquo- 	 •

, ta correspondente.
-'' ',-.• •	 •	 § 29 - O valor dó imposto é 'determinado

, pela soma dos valores apurados na conformidade deste arti-
go. ' ‘,'	 ..,.r.,:.:•,	 • ,, • • .,..-, jp. r. ,/,' :.•

, - .	 V' - 'Art. 37 - 0:1ançamento .. considera-se
regularmente notificado ao sujeito passivo com a- entrega

•da • notif icação-recibo,' pessoalmente . ou • pelo -correio; •••••••-no
'. local porr,ele indicado na forma da legislação, !?tributária
' s ceei fica . - si......,,,,	 .
,.....,	 .,	 .	 § 19 -. A autoridade:administrativa poderá •
4 reCesar o domicilio eleito pelo sujeltotpassiyo', quando

1
 impossibilite ou'dificulteia arreoadasioJou' a • fiscaliza-
ção do tributo: 4.- 	-	 -

,	 . .	 • § 29 - A notificação pelo Correio •deverd
-!• aer precedida de.,divulgação,„ a cargo ddlExecutivo,. : na ira

prensa oficial e; rio amimo eu dois'•joinais • de • grande
circulação no Município, das datasse!. entrega nas :,arjen" cias

:, postais.das notificaçoes-recibede`cada região.da • Cidade
'e das suas' correspondentes -datas clee ,vencimento:; , .- •	 '	 ,. •

• •	 § 39 - Para todos.os efeitoi,dia-sdireito,
' no caso do pazIgrafo anterior • 'respeitadas asauas dispo._

( sições, presume-se feita a •notificaçao'do.lançamento, e
..e-	 •	 •	 .

regularmente constituldo o crédito:tributário -- correspon-
lente, 5, (cinco)' dias apeia, a ,entrega-siaa notificaçõesrro . .

• libo nas agências postais.- :,	 *-- "'--, •,•,••,.. -,•,... .._ . 4 ...'
•§ 49 - A presunção-referida no :. parigratoi

• • .eteSterior é relativa a poderá' ser ilidida pela:coraunicaçao
'	

..

''134	

'

.. -não recebimento da notificação-recibo, protocolada . peN• , -
-.10 sujeito passivo junto 1 Administração Municipal, • no
'"prazo ailociaio de- 15 (quinze), dias da data de sua • entrega 	 •
4431a.i0agincias - postais .é,•-•;,..ka`r.';',-.:•• ; • .:•;•004ç"r"ti.:.?...1.N.t ...,.•`,..4...rtr-
41.1	 'a ...rr	 •!-.. ,,....' 5 59 -Sa z impossibilideidaTdeentrega da ,

notificação-recibo na forma prevista;neater artigo, ou no	 s
caso derecusa de seu recebimentoenotificaçao:.doi•lança
mento,far-sel por edital,consoante. 	

•

mento.".,.; 	 • •	 ,,'It' -:.:-.':.•*,;.:4o 
`disposto:reá regula-
";•.'-;•• 41,,,i.0	- ....- .. • ,

• -,47 • I • VI -• 'Art. 39 ••e' O pagamento do ,,Iniposto eo-
derã ser efetuado.de:..uma'ió vez•ou , e49.0 . (deu)' prestaçoes
iguais, mensais e • sucessivao, , na foresa,,,iiprazo regulamen-`

"tarefa, respeitado o limite :animo,' pov.prestação, de 31
•(três por cento) do valor. da ° Unidade .de Valor.,;, • Fiscal do
Municipio de São Paulo - ;,..UFM,vigente‘af1.9 , da.jeneiro do	 -

• exercicio • a que •corresponda o' lançeusento, ficando faculta,,
do ao contribuinte 0.. pagamento_ simultáneo -de ....̀ • 'diversas .
prestações.	 ''.--•"	 '•••• •-•• n •	 •• --:.-•••	 •-	 :'....,•7e.. 'Sr.

5 19 - Para efeito'cie lançamento; • o impos
to, calculado em moeda corrente, na :forma do artigo. 27,
serei convertido em número de Unidades de Valor Fiscal do
Município de São Paulo - UFM, pelo valor vigente 'no mês
de ocorrência . do' fato gerador'da obrigação' txibutirla e, .
para fina de pagamento, ,reconvertidO 'em --moeda corrente,
pelo valor da Unidade de, Valor Fiscal do Municipio de São
Paulo -,. UFM, vigente .no 'aies; .do . vencimento. .'i.; ", '.
,,,, ,A., . .	 • § 29 - No caso de pagamento ,antecipado, o

:	 :	 '

•valor da prestaçao expresso em Unidade'de Valor Fiscal do !
Ininicipio de. São Paulo prm, sert...reconverti4o==em .:naoeda.	1
corrente, pelo valor- vigente no mis do. pagamento. ••'.'••	 .

• ,.....{, . r,	 . " •	 5 39 - O recolhimento 'do 'imposto nio in
ta em presunção, por parta daPrefeitura .; para quaisquer

çar	 .

'- fins,- da legitimidade da propriedade, do -dorainiit util .. ou
, da posse- do 'imóvel.	 - •,..f.,--.•---"-'....si',:„.,•; ..... .. . s::""----•:. ...• .

, , .,- .,.	 § 49 - Do valor-dó"imposto 'integral, ''' ou	 *
,-/do , valor das prestações ou que se. decomponha, .'poderió ser	 i
n despregadas as fraçoes da,zaceeda.".- - .•• n .: '..,") .... .•_.
-;-- • ' •-'••	 "	 VII -5 •Art.:87' A taxa-calcularset '''..,-, • "' 	 ',

=3',? , •	 I -"tratando-se -de prédio.;'-- sei !função de
stiMaoCalização, ire& construlda • utilização,' : na .seguin-
te - conformidades • ,.- :.' 	 . ,... „,„ ',	 ,	 ,	 '-','• -, -t,‘..,,.::••• -. 	 ,

	

• a) no caso de imóvel utilizado. 'exclusiva	 j
'mente como •residências;.',..á.t.„.... :.. ,.. .., ,-;,,, • : A.. ,:: • ''

SUBDIVISAO DA ZONA-:', .	 • • .. • VALOR ANUAI‘..,POR M2 CONE-,-	 ,.. _*---- •.	 .•	 • TRU/DO ' (I • DA: UFM) ., •

	

.-	 te	 .

s. -, t 	 •
. -	 - Ie.._ • ••••,-;• • ,	 „o .	 ,	 ., & .	 .4,41,50 Tc,..	 •:-•-•	 •n ,•.,	 ,t . ... ., .. _,.,	 4, • 4 •

lera da."42a.:U...,,,•;,.,,	 -- -----	 :.i•.•,1
4M'--'?, 'rir- ' ''	 • .. - b)'-nos demais casos,....,•:..,nr` ..t.,...;;:._,,,,...t,,,,•-e ,	 I-,SUBDIVISAO 'DA ' ZONA.,. ••	 -'	 ",,:•-•••-•........!°"¡••-•2':'::-.': -• : • 7'
' ./";",s,'»..i izint,,P. AtiA .,".'.,:' ',.,--... 	 •	 • -	 . -VALOR mem POR,M2 C9I1S- „ 1
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0,75
i 0,95

1,30

1,70
.1,90
,2,80
3,70

.	 •

• acima de - . 100 • até '	 200

	

acima , de • ..• 200 -até	 300
acima de -300 . até" •	 600

''acima "de • 600 '• ata 1.500
acima de 1 . 500 até , 4.500
acima de . 4.500 • até . 9.000 •

‘, actuai. de ' • 9.000	 zLir4.	 •----	 •	 --- --	 -...	 .	 . I

-.----.
'



9
10

. .11
7,	 12

13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
.29
30

0;89
0,88
0,86
0,84
0,83
0,81
0,79
0,78
0,76
0,74
0,72
0,70
0,68.
0,66
0,64
0,62
0,59
0,57
0,55
0,52
0,50
0,48

0;93
0,92
0,91
0,90
0,89
0,88
0,88
0,86
0,85
0,84
0,83
0,82
0,81
0,80
0,79
0,78
0,76
0,75
0,74
0,73
0,71
0,70

.

•

IDADE DO PREDIO
(em anos)

•

FATORES DE OSSO
LESCENCIA	 PARK
OS PADROES A	 E
B, DOS TIPOS	 1
E 2, DA TABELA

FATORES DE OSSO
-LESCENCIA	 VARA
OS DEMAIS	 PA
DOES E	 TIPO3
DESCRITOS	 NA

.5, .TABELA V

31 • 0,45 0,69
32 0,42 0,67
33 0,40 0,66

.	 • 34 0,37 0,64
35 0,34 0,63
36 0,32 0,62
37 - 0,29 .	 0,60
38	 . 0,26 0,59

• 39 0,23 0,57
40 0,20 0,56

' 41 ' 0,20 0,54
•	 42 0,20 0,52

43 0,20 0,51
44	 . • 0,20 0,49.
45 0,20 0,48
46 0,20 0,46
47 0,20 0,44
48 0,20 ,.	 0,42
49 0,20 0,41

* 50 0,20 0,39
• 51 . . 0,20 0,37

52 . 0,20 0,35
53 0,20 .	 0,33
54 0,20 • 0,32
55 • 0,20 0,30
56 . 0,20 . 0,28
57 0,20 0,26
58 0,20 0,24
59 0,20 0,22
60 0,20 0,20

maior que 60 0,20 0,20	 .

• •

Art. 49 O inciso I e o paragrafo único
do art. 59, da Lei n9 10.819, de 28 de dezschro de 1989,
mantida, as demais disposições desse artigo, passam a vi
gorar com a seguinte redaçao: 	 •

- "Inciso I - infrações relativas é ins
crição e atualização cadastrais: multa de 5 (cinco) UnT
dadee de Valor Fiscal do Município de Sio Paulo - UFM,aoí
que deixarem de efetuar, na forma e prazos estabelecidos,
a inscrição imobiliaria • respectivas atualizações nas
hipóteses dos incisos III e V, do art. 39 desta.lei."

II - "Paragrafo	 Os imóveis	 com
uso a destinação exclusivamente residenciais 'situados

' além da 2a. subdivisão da zona urbana,. com ares construi
da de até 80m2 e enquadrados no padrao A, do tipo 1, da
Tabela V, ve integra a Lei n9 10.235,de 16 de dezembro
de 1986, nao se sujeitam A. penalidades previstas no in-
ciso I, deste artigo." 	 .

Art. 59 - Ficam atualizados os valores uni
tarios de metro quadrado de construção constantes da Taba
la VI, que integra a Lei n9 10.235, de 16 de dezembro de
1986, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n9
10.921, de 30 de dezembro de 1990, na forma do Anexo I,
desta lei, bem como aprovados os valores unitarios de me-
tro quadrado de terreno, contidos na Listagem da Valores
constante- do Anexo II, desta lei, a serem considerados

, para o lançamento dos Impostos Predial'e Territorial Ur-
. bano, relativo ao exercício de 1992, na forma prevista na
legislação especifica. .

§ 19 - Os valores unitãrios de metro qua
drado de construção e de terreno.aprovados neste artigo,-
referem-se a 19 de setembro de 1991 e, para os fins desta
lei. , serão monetariamente atualizados com base na varia
ção acumulada do índice de Preços ao Consumidor - IPC, da
Fundação Instituto de Pesquisas Económicas da .Universida

, de de São Paulo - FIPE, relativo aos meses de setembro,
outubro e novembro de 1991.

§ 29 - O Executivo poderã atualizan,.anu
almente, os valores referidos neste artigo, desde que es-
sa atualização não supere a lAflaçáo do período.

§ 39 - Para efeito de calculo dos Impos
tos Predial e Territorial Urbano, o Executivo poderfi;,dea
prezar as frações de um milhar da unidade monetária' do

•nammro que representa o valor venal dos imóveis.

menor que 1

	

1	 •
• 2

3

• 5

	

- 6	 ,	 •
7
8

1,00
0,99
0,99

-0,98
.0,97
0,96

• 0,96
• 0,95

0.94

1,00
0,99-
0,98
0,97
0,96
0,94
0,93
0,92
0,90

(Coeficientes do depreciação do valor doe prédios,'

- pela idade) •

•• -

: IDADE DO PRÉDIO
(em anos)

••

FATORES DE OSSO
LESCENCIA ,PARK
OS PADOES. A E
8, DOS TIPOS ' 1
E 2, DA TABELA
V

FATORES DE OBSO
LESCENCIA PARK
05 DEMAIS PA
DOES E TIPOI
DESCRITOS	 NA
TABELA V

	

'URBANA	 •	 •	 TERRENO (1 DA UFM)
•." 9	 •• •	 la.	 0,90

	

'2a.	 0,50

	

jlim da 2a.	 0,20•

II - tratando-se de terreno, em função . de
sua localizaç• o e área, na eeluinte conformidade:
SOBDIVISKO.QA 7,0NA 1	 VALOR ANUAL POR M2 DE

	

'URBANA	 TERRENO (1 DA UFM)•

' •	 la.	 0,90

	

jlém da 2a.	 •	 •	 0,20

	

'2a.	 0,50

_

Parãgrafo Union -A taxa, calculada nos
termos deste artigo, não poderã ser inferior a 15% (quin
se por cento) da Unidade de Valor Fiscal do Município d'
São Paulo - UFM, vigente a 19 de janeiro do exercício a
que corresponda o lançamento."

VIII - 'Art. 94 - A taxa calcula-se por me-
tro linear ou fração, em toda a extensão do imóvel, no
seu limite com a via ou logradouro Oblico, à razão anual
de:	 •	 •

. I - 17,20% (dezessete inteiros e vinte
centésimos por cento) da Unidade de Valor Fiscal do Muni- 1

cípio de São Paulo - UFM ,quando pavimentado no todo ou I
em parte de sua largura:

II - 6,701 (seis inteiros e setenta centé-
simos por cento) da Unidade de Valor Fiscal do Município

, de São Paulo - UFM, quando, emborà não pavimentado, Pos
-sua assentamento de guias e construção de sarjetas	 ou

sarjet6es:	 •
III - 4,30% (quatro inteiros e trinta centé

simos por cento) da Unidade de Valor Fiscal do Municipio
de Sio Paulo - UFM, quando não compreendido nos itens
anteriores.

Parígrafo único - A taxa calculada nos
termos deste artigo não poderã ser inferior a 10% (dez
por cento) da Unidade de Valor Fiscal do Município de São
Paulo - UFM, vigente a 19 de janeiro do exercício a.que
corresponda o lançamento."

Art. 29 - O artigo 89 da Lei n9 10.235,
da 16 de dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 89 - Na avaliação de terrenos encra
vados, terrenos de fundo, terrenos internos e terrenos nos
quais existam prédios em condomínio enquadrados nos tipos
2 e 4, da Tabela V, serão aplicados os fatores de corre-
ção constantes da Tabela III,

Parígrafo único - Excetuados o fator con
domínio e a fração ideal correspondente a cada unidade
tõnoma, os fatores terreno encravado e terreno de funda
aerão aplicados com exclusão dos demais fatores de corre-
ção previstos para a avaliação de terrenos."

Art. 39 - Ar Tabelas II, I II e IV, que
integram a Lei n9 10.235, de 16 de dezembro de 1986, pas
sem a vigorar com a seguinte redação:

I - "TABELA II
FATORES DE ESQUINA

1. Tefrenos situados na la.Sub
divisão da Zona Urbana i 	  1,3000

2. Terrenos .situados na 2a.Sub
divisão da Zona Urbana 	 - 1,2000

• 3. Ternexm situados além do pe
:lustro& 2a.Subdivisio da Zona Urbana 	  1,1000

4. Terrenos ocupados por tons
truções enquadradas no Tipo 1, da Tabela V, quan
do localizados em Zonas de Uso Estritamente Reei
dencial (Z1) 	 - 1,0000"

II - "TABELA III 	 •
FATORES DIVERSOS

1. Fator terreno encravado 	  0,50, .
2. Fator terreno de fundo 	  0,60
3. Fator terreno interno 	  0,70
4. Fator condomínio 	 -

Observaçéol Quando da diviso do valor
venal do terreno (somado ao valor venal do excesso de
ares, nos casos cabíveis) pelo valor venal da constru-
ção resultar índice inferior a 0,20, o Fator Condóminio
será igual a 2,20 subtraido de 3 (trila) vezes o índice
obtido: quando dessa divisão, resultar indico entre 2,01
• 7,00, o Fator Condomínio serã igual a 1,80 subtraído de
1/10 (um (Moino) do índice obtido: e quando dessa mesma
divisão resultar índice superior a 7,00 o Fator Condomí-
nio será Igual a 1,10."

III - TABELA IV	 •

, 'FATORES DE OBSOLESCENCIA
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Art. 69 - Os terrenos 'em que houver obra
: em andamento, para os quais esta Prefeitura tenha expedi.
n do o competente "Alvara de Edificação", gozarão de um dei
conto de 40% (quarenta por cento) no Iraxeto Territorial

' Urbano sobre eles incidente, por dois exercícios consecu'
tivos, desde que o interessado, mediante requerimento iní
truldo na forma regulamentar, comprove inexistirem débi-

• tos vencidos relativos aos tributos imobiliarios inciden
tes sobre o imóvel e que a obra foi iniciada até o dia

• 31 de dezembro do exercício anterior ao da aplicação 'do
I desconto, na forma regrada na legislação .que disciplina a
i execução de edificações do Municiplo...: 	•

§ 19 - O requerimento referidoneste arti
1 go devera ser protocolado, impreterivelmente, até o dia
I 28 de fevereiro do exercício para o qual se pretenda - a
iaplicação do desconto. '	 •

§ 29 - O desconto vigorara exclusivamente
! no ceriodo assinalado neste artigo ou até a data de exPe
diçao do competente "Auto de Conclusão", quando ocorrida
antes de findo esse prazo.

§ 39 - A concessão deste desconto, em ca-'
rater individual, não gere direito adquirido e ser& anu
leda de oficio, sempre que se apure que o beneficiado na.0
satisfazia as condições para erconcessão do favor, co-
brando-se a importância equivalente ao desconto,exercicio
a exercicio, atualizada monetariamente e acrescida de ju
ros de mora, desde as datas originariamente assinaladas
para o pagamento integral do Impostot	 •
• I - com imposição de multa moratória e
sem prejuízo das medidas criminais cabíveis, nos casos de

. dolo, fraude ou simulação do interessado ou de terceiro
em beneficio dele;

II - sem imposição de multa moratória, nos
demais casos.

Art. 79 - Ficam anistiadas as ..infrações
.previstas no inciso I, do artigo 59, da Lei n9 10.819,
de 28 de dezembro de 1989, em sua redação original, come-
tidas até a data da entrada em vigor desta lei e cancela
dos os Autos de Infração correspondentes, vedada a restr
tuição parcial ou total das importánclas recolhidas 4 eí
se titulo.	 •

Art. 89 - Ficam isentos do Imposto Predial
Urbano, no exercício de 1992, os imóveis construidos, com
destinação de uso exclusivamente residenciaio,enquadrados
nos padrões A,B ou C.dsTabela V opekintegmaI41 n9'10:235,
de 16 de dezembro de 1986. .

§ 19 - A isenção referida neste artigo
abrangera, exclusivamente, os imóveis cujo valor venal,
para o exercício, seja igual ou inferior a 280 (duzentos
e oitenta) Unidades de Valor,. Fiscal. do Município.	 de
São .Paulo -.UFM.	 .

§ -29 - A isenção'concedida nos termos des
te artigo não exonera os beneficiarios do cumprimento das.
obrigaçoes acessórias a que estão sujeitos.

Art. 99 - O inciso . 1, dos artigos 20.e 40,
da Lei ne 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com a reda-
ção que lhes foi" conferida . pela Lei n9 10.805, de 27 de
dezembro de 1989, mantidos seus demais incisos e paragra
fos, passa a vigorar com a seguinte redação: 	 •

"I -"multa equivalente a '30% (trinta por
; cento) do valor do imposto devidd;"

I	 •	 •.	 .	
-

.
.. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de . dezembro
. de 1991, 4389 da fundação de São Paulo.
1 LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 	 .. •
• DALMO DE ABREU DALLARI, Secretario dos Negócios Jurídicos

	

AMIR ANTONIO KHAIR, Secretario das Finanças . 	 . "
Publicada na Secretaria do Governo.Municipal, em 30 , de

1 dezembro de 1991..	 - • - -
I JOSE EDUARDO MARTINS CARI:0Z0, Secretario do Governo Munic.ipal

_	 Art. 10 - Revogadas as' disposiçoes em con
_	 -

_ -Art. 10 - Revogadas as'dispdsições em con
trano, esta lei entrara em vigor, na data de sua publica
ção, produzindo efeitos a partir de 19 de jmedrode 1992.

Oba: O Anexo II, integrante da presente lei, esta sen
do publicadd nesta data, em suplemento..

.,	 .
' ANEXO I DA LEI N9 11.152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

TABELA VI, DA LEI N9 10.235, DE 16 . DE DEZEMBRO DE 1986 -

TIPO E PADECES -DE 'CONSTRUÇÃO	 -

VALORES UNITARIOS,DE METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO. • ', :

lago-pADRko . '':VALOR-CR$:'	 TIPO-PADRÃO ''',.VALOR-CR$ I• ,	 3.
'	 1-A . 	- "18.209,00	 • 	 4-A	 ....,-- .= . 64.627,00 1

	

. 1-8	 :.,:-	 62.654,00	 '4-3 -*	 .	 88.906,00

	

1-C	 79.623,00	 4-C •	 121.187,00

	

1-D	 107.781,00	 -	 4-D •	 .	 175.981,00

	

1-E	 141.896,00	 .
.	 2-A	 .. 49.386,00	 ,•	 -5-A	 . ,- 52.121,00;

	

.2-8	 64.387,00 •	 • 5-B .	 • 68.018,00'

	

2-C	 • •	 92.092,00	 5-C	 '	 85.269,00 1.;

	

2-D	 ''.	 129.082,00••	 5-D .	 .	 121.219,00
-	 2-E	 173.864,00	 • •	 5-E _	 . •.175.667,00¡

	

3-A '-'	 ' • 44.402,00 	 •	 6-A•,-.	 43.151,00 ;1

	

3-B	 59.049,00 •	 •	 6-B • •. ,	 60.785,00•

	

-3-C	 81.632,00	 . 6-C ..*	 96.422,00

	

3-D	 .-	 • 107.852,00	 .,... 6-D • •	 140.789,00

;A_2	
•
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